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Expressões culturais: são aquelas expressões que resultam da criatividade de 
indivíduos, grupos e sociedades e que possuem conteúdo cultural. 

Conteúdo cultural: refere-se ao caráter simbólico, dimensão artística e valores 
culturais que têm por origem ou expressam identidades culturais (bens culturais). 

Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das Expressões Culturais, 
assinada em Paris, em 20 de outubro de 2005, UNESCO. 

Texto oficial ratificado pelo Brasil por meio do Decreto Legislativo 485/2006. 



Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, 
à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 
incluem:
I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 
paleontológico, ecológico e científico.
§1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 
patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 
desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação. 



Art. 1º O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan, 
autarquia federal instituída com fundamento no disposto na Lei 8.113, de 
12 de dezembro de 1990, com sede em Brasília, Distrito Federal, vinculado 
ao Ministério do Turismo, tem atuação administrativa em todo o território 
nacional.

Art. 2º O Iphan tem por finalidade:
I - preservar o patrimônio cultural do País, nos termos do disposto no art. 
216 da Constituição. 



Patrimônio Cultural do Brasil 

O Decreto 3.551/2000, institui o registro de Bens Culturais imateriais, através dos seguintes livros: 
• Registro dos Saberes: conhecimentos e modos de fazer enraizados no cotidiano das comunidades;
• Registro das Celebrações: rituais e festas que marcam a vivência coletiva e do trabalho; 
• Registro das Formas de Expressão: manifestações literárias, musicais, plásticas, cênicas e lúdicas;
• Registro dos Lugares: mercados, feiras, santuários, praças e demais espaços com práticas culturais; 

A inscrição tem como referência a continuidade histórica do bem e sua relevância nacional para a 
memória, a identidade e a formação da sociedade brasileira.

O bem cultural inscrito recebe o título de Patrimônio Cultural do Brasil, e passa a ser denominado como 
bem cultural registrado. 

A cada 10 anos o IPHAN realiza a revalidação dos bens culturais registrados para decidir sobre e 
revalidação do título de Patrimônio Cultural do Brasil. Negada a revalidação, será mantido apenas o 
registro, como referência cultural de seu tempo.



2 IGs 
de artesanato

3 IGs 
agroalimentares  





Pergunta: e no caso de uso indevido 
sobre esses bens culturais imateriais? 





O registro é, antes de tudo, uma forma de reconhecimento e busca a valorização desses 
bens culturais, sendo visto como um instrumento legal que resguarda as suas 
especificidades. 

O registro é o primeiro passo que mobiliza o Estado para preservar e promover as 
tradições populares, os saberes, as manifestações culturais e lugares onde ocorrem  
manifestações culturais. 

Há uma mera proteção formal desses bens culturais com a integração ao patrimônio 
cultural imaterial nacional, estadual ou municipal, pelo reconhecimento do seu valor.

Porém é necessário uma proteção vital, por meios de atos e procedimentos, destinados a 
preserva-los de forma a impedir o uso indiscriminado faça que o bem perca o seu valor. 





 Indicação geográfica 

Indicação Geográfica: 
é o nome geográfico de uma 
localidade ou região que designa 
produto ou serviço, quando 
determinada fama, qualidade ou 
características são essencialmente  
atribuídas a essa origem 
geográfica. 

• É um figura da Propriedade Industrial, 
Lei 9.279/96. 

• O reconhecimento é feito pelo Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial - INPI.

• A Portaria 04/2022 do INPI estabelece as 
condições para o registro. 



Indicação geográfica

Indicações geográficas: IP e DO

Indicação de procedência:  O nome geográfico de região ou 
localidade que se tenha tornado conhecido como centro de 
extração, produção ou fabricação de determinado produto 
ou de prestação de determinado serviço.

Denominação de origem: O nome geográfico de região ou 
localidade que designe produto ou serviço cujas qualidades 
ou características se devam exclusiva ou essencialmente ao 
meio geográfico, incluídos fatores naturais e humanos.





Portaria 04/2022 do INPI

Processo administrativo junto ao INPI para o reconhecimento: 

• Entidade representativa – Associação 

• Caderno de Especificações Técnicas 

• Instrumento Oficial que delimita a área geográfica 

• Dossiê histórico – IP 

• Documento técnico-cientifico – DO

• Comprovação dos produtores/prestadores dentro da área delimitada 

• Representação gráfica (opcional)



Direitos Exclusivos e Coletivos

O art. 182 da LPI:
 
O uso da indicação geográfica é restrito (exclusivo) 
aos produtores e prestadores de serviço 
estabelecidos no local (coletivo), exigindo-se, ainda, 
em relação às denominações de origem, o 
atendimento de requisitos de qualidade 
 
Essa exclusividade é o resultado de uma proibição que 
atinge a todos, com exceção do titular (coletividade). 
 
As IGs como direito coletivo fortalecem as associações, 
os produtores, valorizando a região.  

Funções jurídicas: 
- Proteção do nome geográfico,  
- distintividade; e qualitativa. 

O bem jurídico protegido (o bem 
cultural)  está materializado no 
nome geográfico, mas não é o nome 
geográfico em sí. 

É o seu significado traduzido pelo 
valor cultural que representa.

Renda irlandesa da Divina Pastora 



Crime contra as IGs

Art. 192. Fabricar, importar, exportar, vender, expor ou oferecer à venda ou ter em estoque 
produto que apresente falsa indicação geográfica.
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Art. 193. Usar, em produto, recipiente, invólucro, cinta, rótulo, fatura, circular, cartaz ou em outro 
meio de divulgação ou propaganda, termos retificativos, tais como "tipo", "espécie", "gênero", 
"sistema", "semelhante", "sucedâneo", "idêntico", ou equivalente, não ressalvando a verdadeira 
procedência do produto.
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Art. 194. Usar marca, nome comercial, título de estabelecimento, insígnia, expressão ou sinal de 
propaganda ou qualquer outra forma que indique procedência que não a verdadeira, ou vender 
ou expor à venda produto com esses sinais.
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.







            

O DIREITO DE CADA UM TERMINA QUANDO O OUTRO REAGE OU CHAMA A POLÍCIA
                                                                

                                                                Millôr Fernandes. 

O BRAZIL NÃO CONHECE O BRASIL, O BRASIL NUNCA FOI AO BRAZIL
   

 Querelas do Brasil, Música de Aldir Blanc.
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